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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 703XI – REGULAMENTAÇÃO E 

OPERACIONALIDADE DO SERVIÇO DE SUPORTE IMEDIATO DE 

VIDA (SIV) 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos Senhores 

Deputados Carlos Ferreira, Mónica Seidi e Jaime Vieira do Grupo Parlamentar 

do Partido Social Democrata, sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, 

encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da Presidência para os 

Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1 - A elaboração do regulamento do Serviço de Suporte Imediato de Vida (SIV), 

teve início durante o ano de 2017. Após a elaboração da primeira proposta houve 

a necessidade de ser solicitado a diversas entidades, com responsabilidades e 

intervenção no funcionamento do Serviço SIV, que se pronunciassem sobre o 

vertido no referido documento, nomeadamente a Direção Regional de Saúde, 

Unidades de Saúde e todas as Associações Humanitárias de Bombeiros 

Voluntários.  

Após a análise dos contributos e da introdução das alterações julgadas 

pertinentes, procedeu-se à elaboração de nova proposta de regulamento. Além 

disso foi ainda necessário contemplar as questões relacionadas com a regulação 

médica e competências do médico regulador o que, tendo em conta as 

especificidades da função, originou alguns atrasos na elaboração do documento. 
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